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REQ UERIMENTON.' J g5 12025 -Yereador José Torres de Moura Neto

Limoeiro do Norte, I 1 de março de 2025.

O Vereador signatário da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte/CE, vêm
perante a presença de V. Exa. na forma do Regimento Intemo deste Poder Legislativo,
apresentaf o presente requerimento para que seja enviado um oficio ao Poder Executivo
encaminhando decisão do STF ADI 6.615/MT (legislação em anexo), que se trata da
reestruturação de cargos na administração pública.

Diante da relevância do tema para a sociedade, solicitamos o apoio dos nobres
pares ao presente requerimento e posterior agendamento da reunião/audiência pública.

Certos de contarÍnos com o total apoio e atenção, aproveitamos a oportunidade
para reiterar os nossos protestos de elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente.
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Exmo. Sr.
Marcio Michael do Nascimento Farias
Presidente da Câmara Municipal
Limoeiro do Norte - CE
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INFORMA]IVO STF ÊDçÃO 1151/2O2a I

Tribunol de Contos estoduoí: tronsformoçõo de corgos
- ADr 6.615/MT

RESUMO:

É constitucionol - e nõo violo o princípio do concurso público (CFI19S8, ort. 37, ll)

- normo estoduol que, único e exclusivomente, oltero o nomencloturo ("nomen
jurix"l de corgo público.

As reestruturoçÕes odministrotivos sõo comumente reolizodos pelos gestores públicos
em busco do eficiêncio odministrotívo e repercutem, muitos dos vezes, no posiciono-
mento de corgos e correiros do AdministroçÕo Público.

Conforme jurisprudêncio desto Corte, ho espoço de conformoçôo do legislodor infro-
constitucionol quondo se trotor de lei que se limito o olteror o nomencloturo do corgo.
montendo o necessórlo similitude entre os otribuiçÕes dos corgos envolvidos. os requi-
sitos de escoloridode poro ingresso e o equivolêncio soloriol (estruturo remunerotório)
entre eles (1).

No especie, o lei estoduol impugnodo, entre outros medidos. modificou o nomenclo-
turo do corgo de "Técnico lnstrutivo e de Controle" poro "Técnico de Controle PúblÍco
Externo" no ômbito do TrÍbunol de Contos locol. Evidencio-se, do longo e groduolcodeio
normotivo e dos respectivos olteroçÕes, o inexistêncio de provimento derivodo de corgo
público, poís preenchidos os requisitos jurisprudenciois ocimq cítodos.

Com bose nesses entendimentos, o Plenório, por unonimidode, julgou Ímprocedente o
oçõoporoossentoroconstitucionolidodedosorts. 1"e4",ombosdo .,= :', ',:i:.' ,,', ,.,
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PLENARIO

DIREITO ADMINISTRATIVO TRIBUNAL DE CONTAS ESTADUAL;
oRGANTZAÇÃO POLíTICO-ADMINISTRAT|VA; CRIAÇÃO, EXTINçÃO,
REESTRUTURAÇÃO DE ORGÃOS OU CARGOS PUBLICOS
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O Vereador signatririo da Câmara Municipal de Limoeiro do Nortey'CE, vêm

peratrte a pÍesença de V. Exa. na forma do Regimento lnterno deste Poder kgislativo,

apresentar o presente PROJETO DE INDICAÇÂO, com o fim de sugerir ao Poder Executivo

Muoicipal que seja enviada a esta Casa Legislativa Projeto de Lei cujo objetivo DISPÔE

SOBRE A ALTERAÇÃO DA NOMENCLATURA DO CARGO DE VIGIA PREVISTO NA

LEGISLAÇÂO MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE PARA GUARDA CIVIL

PATRIMONIAL MUNICIfAL.

Em anexo, segue modelo de projeto de lei o qual pode servü de parâmetro ao

que podená ser elaborado por Vosm Excelência.

CeÍtos de contarmos com o total apoio e atenção, aproveitamos a oportunidade

para reiterar os nossos protestos de elevada estirna e distinta corsideração.

Sala das Sessões da Cârnara Municipal de Lirnoeiro do Norte/CE, ern

de2025.

Jose Torres de Moura Neto
Vereador - PDT
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ESTADO DO CEARÁ

MINUTA DE PROJETO DE LEI

PROJETO DE tEt Ne_r/_

Art 3o. A nmdança de nornenclatura disposta no caput deste artigo não acarretaráqualquer aumento de despesa para o Município de Linmeiro do NoÍe, não retirando ouacrescentando direitos e obrigações da edilidade e dos servidores públicos doravantedenominados guarda civil patrimonial municipal.
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Dispõe sobre ! ,,ALTERÁÇI\O 
DÁNoMENCI_,|TURA _?o cenCõ"',ot wcuzREWSTO NÁ LE_GrslÁÇ,io'-úuutctpru DEUMOEIRO DO NORTE/CE P;RÁ^GüRDÁ UWLpÁTRrMoNrÁL bruNrcrpÁL;;;-;Ír;; que indica eadota autras providências. Limoeiio io Won" _ Cf.

A PREFEITA Do MuNICipto or LIMoEIRo Do N'RTE faz saber que a cârnaraMunicipar de Limoeiro do NoÍe decretou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art l" n *L":!tura do cargo de 'vigia,,, previsto nas Leis no 6?t2024,DE 02 DEABRIL DE2o24' g3/2o24DE 17 »P rur'rio DE 20u" oà*i*-r"i, que diqponham súre o cargo de
;Tl.ilrf"nicípio 

de Limoeiro oo Nà, fice atte*d" f"r" .Guardr civü perrimniar

Art' 2o' A mudqnça de nonrenclatura úo cria direitos e deveres, nem imprica emaheração de regime, arteraçâo de contribuições, banen"br,-"q,riprr"ções de remuneração ouqualquer outra consequência jurídica pertinente.
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Art 4'. Para todos os efeitos coloca-se em extinção o cargo de vigia, que nos termos
do artigo I " do diploma legal passa a ser denominado de Guarde Civil patrimoniel
!Iunicipel.

Art. 5". Esta Lei entra em ügor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.
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JUSTIFICATIVA:

Temos a honra de submeter para deliberação e apreciação dessa Egrégia Câmara

Mensagem e Projeto de lri que MODFICA Â NOMENCLATURA I}O CARGTO DE

!,IGIA PARÂ GUARDA CTVIL PATRIMONIAL MI]MCIPAL DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS, sem efeitos patrimoniais e sem alteração das funções do cargo de Vigia.

A medida üsa a atender aos ar»eios da atual categoria de vigias da estruhrra do

Poder Executivo do Mrmicípio de Limoeiro do Norte que, a pÍetexto de tmdernização e

melhor estruturação da carreira, almejam há tonpos a alteÍação da nomenclatura do cargo

para guarda ciül patrimonial municipal.

É sahtar ressaltarmos que a alteração da nomenclatura do cargo de vigia para

guada civil patrimonial municipal úo acarretará aunpnto de despesas para o Municipio de

Limoeiro do Norte; também não ÍnotivaÍá incremento ou redução de direitos e obrigações dos

servidores e da Administração Pública Municipal haja vista que as atribuições do cargo

serão mantidas em sua totalidade. Logo, também não ocorreú acróscirnos ou decréscirnos

nos vencimentos dos servidores ôÍavante denominados guarda civis patrimoniais

municipais.

Ao submeter o Projeto à soberana apreciação dessa Casa, estaÍnos certos de que os

Seúores Vereadores saberão reconhecer o grau de prioridade que requer a sua aprovação.

Aproveitando o ensejo para elevar pÍotesüos de estima e consideração, Íenovamos a

manifesta vontade de que o respeito, o sentido de colaboração e o co ínuo diiâlogo,

permaneçam servindo de alicerce para o bom desenvolvimento da parcela de causa pública
que nos cotrpete.

José Torres de Mourâ Neto
Veresdor - PDT
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